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DESPACHO DE AUTORIDADE COMPETENTE 

 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso VIII do art. 72º da Lei Federal nº 14.133/2021, há necessidade de 
formalizar o Despacho ou Autorização do Responsável máximo da Entidade para finalizar 
o Processo de Contratação. 
 
Tal documento apresenta de forma clara e suscinta tal determinação. 

PREENCHIMENTO PELO AGENTE RESPONSÁVEL 

 

 

 

Considerando a necessidade apresentada, verifico sua Fundamentação, bem como a 
justificativa de Preço apresentado pelo Agente responsável, e também conforme preconiza o 
Inciso VIII, do Art. 72, da Lei nº 14.133/2021, APROVO este Termo de Finalização e 
AUTORIZO a “Contratação de empresa especializada em fornecimento de produtos de panificação 
e confeitaria produzidos mediante processamento térmico de massas fermentadas ou não, 
elaborados sob rigorosos padrões de higiene e qualidade nutricional, destinados a atender as 
demandas da Câmara Municipal de Medeiros” 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome: Emerson Rodrigues Cunha 

Cargo/Função: Presidente da Câmara 

Assinatura Medeiros, 08 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 


